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DECRETOS
DECRETO Nº 3139  DE 17 DE ARIL DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento dos 
órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2026, resultante de Superávit verifica-
do em 31/12/2025, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAR
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DE DESPESA 

REDUZIDO FONTE VALOR 

02.32 17.512.0037.2.111 33.90.39 504 2.704.99 354.625,52

                                                                                                                         Total: 354.625,52

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

DECRETO Nº 3140  DE 17 DE ARIL DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento dos 
órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2026, resultante de Superávit verifica-
do em 31/12/2025, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAR
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DE DESPESA 

REDUZIDO FONTE VALOR 

02.36 06.451.0011.2.233 33.90.39 593 2.752.00 149.149,11

                                                                                                                         Total: 149.149,11

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE
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DECRETO Nº 3141 DE 17 DE ARIL DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.834/26;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento dos 
órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2026, resultante de Superávit verifica-
do em 31/12/2025, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAR:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.11 08.243.0031.2.016 33.90.30 2.501.99 100.000,00

02.11 08.243.0031.2.155 33.90.39 2.899.00 265.891,11

02.11 08.243.0031.2.016 33.90.14 2.501.99 49.837,19

02.11 08.243.0031.2.155 33.50.43 2.899.00 500.000,00

Total 915.728,30

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS
PORTARIA Nº 266 DE 17 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CARLOS SALOMÃO JEDIDIAS GONÇALVES para o cargo comissionado 
de Assessor de Diretoria, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal de Comunicação do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 267 DE 17 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr. LETICIA DA SILVA RIBEIRO para o cargo comissionado de Assessor de 
Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Comunicação do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 268 DE 17 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª MICHELINE ADRIANA ORNILO DA SILVA para o cargo comissionado 
de Chefe do Núcleo de Resgate e Reabilitação, símbolo CC.2, da Secretaria Municipal 
de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade 
com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 269 DE 17 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. JUNIOR OLIVEIRA CALDAS DA SILVA, do cargo comissionado de Asses-
sor de Coordenadoria, símbolo CC.2, da Procuradoria Geral do Município de Guapi-
mirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE
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PORTARIA Nº 270 DE 17 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JUNIOR OLIVEIRA CALDAS DA SILVA, para o cargo comissionado de As-
sessor de Coordenadoria, símbolo CC.2, da Secretaria Municipal de Saúde do Municí-
pio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 271 DE 17 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JOSÉ ADALTO DA SILVA para o cargo comissionado de Chefe do Nú-
cleo de Acessibilidade e Tecnologia Assistiva, símbolo CC.2, da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 272 DE 17 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª GEISSULIANE JESUS MOTA para o cargo comissionado de Chefe do 
Núcleo de Fiscalização de Maus Tratos, símbolo CC.2, da Secretaria Municipal de Pro-
teção e Bem Estar Animal do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a 
Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 273 DE 17 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar o Sr. DELAIR DE OLIVEIRA AMORIM, matrícula nº 112623.11, Servidor Efeti-
vo,  para o cargo de Assessor de Coordenadoria, símbolo CC.2, da Procuradoria Geral 
do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 274 DE 17 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº SEMAG/020/2026 da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca,  
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma 
estabelecida no Artigo 7 da mesma Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1° – Designar os servidores, relacionados no quadro abaixo, sem prejuízo de suas 
atribuições, para receber o objeto contratado, acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato nº 77/2024 e seus aditivos, conteúdo do processo administrativo nº 
3946/2024, que tem como objeto a prestação de serviços de produção de eventos, 
celebrado no âmbito da Prefeitura Municipal de Guapimirim, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

Servidor Matrícula Cargo Função

Ronaldo Rezende 1373435.12 Coordenador de Educação Alimentar Fiscal de Contrato

Fabio Costa da Rocha 1373472.12 Gerente de Atendimento aos 
Produtores

Fiscal de Contrato

Art. 2º Os servidores acima designados exercerão a fiscalização e gestão do aludido 
contrato, desempenhando as funções estabelecidas no artigo 18 ao artigo 20 do De-
creto nº 2535 de 28 de dezembro de 2023, observados os requisitos estabelecidos no 
artigo 9, no que couber.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 01 de abril de 2026, revogando disposições em contrário. 

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 275 DE 17 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº SEMAG/021/2026 da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca,  
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma 
estabelecida no Artigo 7 da mesma Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1° – Designar os servidores, relacionados no quadro abaixo, sem prejuízo de suas 
atribuições, para receber o objeto contratado, acompanhar e fiscalizar a execução da 
ARP nº 42/2025 e seus aditivos, conteúdo do processo administrativo nº 2553/2025, 
que tem como objeto serviços de locação de veículos automotores, celebrado no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Guapimirim, através da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca.

Servidor Matrícula Cargo Função

Ronaldo Rezende 1373435.12 Coordenador de Educação 
Alimentar

Fiscal de Contrato

Fabio Costa da Rocha 1373472.12 Gerente de Atendimento aos 
Produtores

Fiscal de Contrato

Art. 2º Os servidores acima designados exercerão a fiscalização e gestão da ARP infor-
mada acima, desempenhando as funções estabelecidas no artigo 18 ao artigo 20 do 
Decreto nº 2535 de 28 de dezembro de 2023, observados os requisitos estabelecidos 
no artigo 9, no que couber.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 01 de abril de 2026, revogando disposições em contrário. 

Guapimirim, 17 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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* Republicado por Omissão

LEI Nº 1483 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

Ementa: Altera a alínea “b” do §5º do art. 4º da Lei. 1.085 de 2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, faz saber 
que os Vereadores aprovam e eu SANCIONO a seguinte, LEI:

Art. 1º - Altera a aliena “b” do §5º do art. 4º da Lei. 1.085 de 2018 para fazer constar 
o seguinte:

Art. 4º .......
§5º ...
b) 2 (dois) Cargos de contador; 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas pela dotação 
global orçamentária da Câmara Municipal de Guapimirim.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
legais e financeiros a partir de 01/02/2023.

Guapimirim, 01 de fevereiro de 2023.

Marina Pereira da Rocha Fernandez
Prefeita

ANEXO II

GRUPO OCUPACIONAL: APOIO JURÍDICO, FINANCEIRO E LEGISLATIVO.
CATEGORIA FUNCIONAL: CONTADOR
ESCOLARIDADE: Curso superior em Contabilidade com inscrição no CRC.
CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS

1. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES

Organiza, coordena e promove a execução dos serviços inerentes à contabilidade, 
planejando sua execução, de acordo com as exigências legais e administrativas, na 
elaboração das prioridades orçamentárias e do controle patrimonial da Câmara Mu-
nicipal.

Atribuições 

a)  Efetuar a escrituração de acordo com as normas estabelecidas em lei.

b) Controla a execução do orçamento em todas as suas fases, promovendo o empenho 
prévio das despesas. Promove a liquidação das despesas e efetua os pagamentos.

c) Elabora os balancetes mensais e o balanço anual da Câmara Municipal.

d) Informa e instrui processos de pagamento de despesas, verificando a respectiva 
documentação, conferindo as faturas, notas fiscais e outros elementos lançados na 
nota de empenho correspondente.

e) Prepara os cheques que devem ser assinados pelo superior e pelo Presidente da 
Câmara.

f) Elabora o projeto da proposta de orçamento de acordo com a orientação estabe-
lecida pela Presidência, devendo estar adequada ao Plurianual e à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

g) Prepara e encaminha ao Tribunal de Contas do Estado, a prestação de contas da 
Mesa da Câmara, observando os prazos legais.

h) Emite e analisa pareceres, relatórios, tabelas e quadros relacionados aos trabalhos 
desenvolvidos, em observância às normas constitucionais e legais, bem como às Ins-
truções exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado.

i) Elabora a estimativa do impacto orçamentário e financeiro nos projetos de iniciativa 
da Câmara Municipal.

LEI j) Exercer, quando solicitado pela Administração Pública, a função de Controle Inter-
no, com as devidas atribuições abaixo elencadas:

I - Avaliar o cumprimento das metas do plano de trabalho da Câmara;

II - Fiscalizar e avaliar, quanto à legalidade, legitimidade, eficácia, eficiência e econo-
micidade os controles da gestão orçamentária, financeira, contábil, administrativa, 
operacional e patrimonial dos órgãos da Câmara Municipal, bem como, a aplicação 
dos recursos públicos;

III - Realizar inspeções e auditorias internas para verificar a legalidade e a legitimidade 
dos atos administrativos avaliando os resultados;

IV - Informar aos titulares dos órgãos da estrutura da Câmara Municipal o resultado 
de auditorias, inspeções, análises e levantamentos procedidos pelo Controle Interno, 
atinente às respectivas unidades, para a promoção de medidas;

V - Analisar os relatórios e informações que sistematicamente sejam encaminhadas 
pelos órgãos e sujeitos ao Controle Interno;

VI - Controlar a obediência aos limites impostos pela legislação ao Poder Legislativo, 
nas questões orçamentárias, financeiras, administrativas e patrimoniais;

VII - Cientificar o Presidente da Câmara Municipal, em caso de ilegalidade ou irregu-
laridade constatada;

VIII - Elaborar os relatórios de controle interno;

IX - Propor e coordenar a criação, atualização e utilização de manuais procedimentais 
e operacionais de Controle Interno;

X - Informar e apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional.

CONVOCAÇÃO

CIDADE DE
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DELIBERAÇÃO

CIDADE DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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